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LEI Nº 2441 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023. DENOMINA 
OFICIALMENTE DE JOSÉ RODRIGUES PINTO A PRAÇA 
LOCALIZADA AS MARGENS DA CE-362, DISTRITO DE 
TAPERUABA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. FAÇO SABER QUE 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica denominada oficialmente de José Rodrigues 

Pinto a Praça localizada as margens da rodovia estadual Deputado Joaquim 
Barreto Lima (CE-362), no distrito de Taperuaba, Município de Sobral/CE. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 19 de dezembro de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL. 
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